
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

3" ERNlO ÀI)ITIVO A0 C:ONTR{TO22I2IJI9

TERCEIRO TER.I\{O ADITIVO AO CONTRATO N'
2212019 DECORRENTE DE PROCESSO DE LTCTTAÇÃO
NA I\4ODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 09-
2019. CELEBRADO ENTRE A PREFIITURÂ
MUNICIPAL DE RIACHUELO/Sf, E A EMPRESA DE
TRANSPORTE ANATUR EPP.

Pelo presente conlrato de prestâçâo de serviço, a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ sob o n" 13. I28.897/0001-85, localizado na Praça Cetúlio VaÍgas,

RIACHUELO - SE - CEP 49.130-000. neste âlo representada por seu prefeito municipal o Sr.

PE'I'ERSON DANTAS ARAÚJO, doravante rlenominado de CONTRATANTf, e do oúro lado a

EMPRESA DE TRANSPORTE A|IATUR EPP. sediada na Avenida Paulo Barreto de Menezes. no

746. Centro. na cidade de Boquim. Estâdo de Sergipe. insoita no C.N.P.J sob o n' 06.201.470/0001-08.

doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato, pela Sr." Joelina Santana da Silva . RC

1.105.357-7 SSP/SE e CPF n" 653.186.925-91. socia administrador4 brasileira. maior e capaz, pacluam o

presente TERMO ADITM AO CONTRATO 22í2019, escorado no Art. 57, II da Lei n". 8.666/93 e

posteriores alterações. e as cláusulas abaixo:

A cláusula terceira do contrato celebrado em 07 de março de 201 9, proveniente da licitação na

MO<IAIidAdC PREGÀO PRESENCIAL N" O9I2OI9 ENtrE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO/SE e a EMPRESA DE TRÂNSPORTE ANATUR EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA. PRAZO

O prâzo para execuçâo dos serviços contratados e de vigência do contrato será acrescido por mais

l2 (doze) meses. contàdos a paíir da assinatura desle termo.

Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem

prorroBação se ocorreÍ unr dos motivos estabelecidos nos incisos I a VI, parágrafo l', art. 57, da Lei

Federal n" 8.6ó6193.

CLAUST]LA TERCIIRA - DAS DISPOSI COES FINAIS

CT.{ÚSULA PRIT{Í]IRA - DO ADITA}lENTO

w{



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato. que não tenham

sido objeto de retificação p€lo presente instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com a

alteração ora introduzida.

E para constâr, foi firmado o presente TERMO ADITM, em duas vias de igual teor e

forma. na presença das testemunhas abaixo, a fim de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

RIACHUELO/SE, 07 de março de 2022.
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